
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 555, DE 2010 

Regulamenta o inciso III do § 4º do 
art. 40 da Constituição, que dispõe sobre a 
concessão de aposentadoria especial ao 
servidor público titular de cargo efetivo cujas 
atividades sejam exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física. 

EMENDA No 

Dê-se a seguinte redação ao art. 7º do projeto: 

“Art. 7º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º e 17 

do art. 40 da Constituição às aposentadorias especiais 

concedidas de acordo com esta Lei Complementar, 

promovendo-se a atualização dos respectivos valores 

sempre que se modificar a retribuição dos servidores em 

atividade.” 

JUSTIFICAÇÃO 

É difícil examinar com seriedade a concessão de 

aposentadoria integral em condições especiais sem que se leve em conta a 

necessidade de se preservar a paridade remuneratória com os vencimentos 

dos servidores em atividade. Até mesmo por se aplicar a pessoas que estão 

sendo “indenizadas” pelo trabalho em condições especialmente difíceis, deve 

ser permanentemente garantido o valor de compra dos proventos e não existe 

paradigma melhor para isso do que a remuneração dos servidores em 

atividade. 

Por tais motivos, pede-se o endosso dos nobres Pares à 

presente iniciativa. 
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Sala da Comissão, em        de                        de 2010. 

Deputad  
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